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COMUNICADO 
 
ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, Estado do Paraná, nos 

termos do §5° do art. 36  da Lei Complementar nº  141/2012 –  COMUNICAM as entidades civis organizadas e a população em 

geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada na Câmara Municipal, no dia 28 de Maio de 2019, às 19:30 

(dezenove horas e trinta minutos), com o objetivo de  apresentar o Relatório das receitas e despesas com ações de Saúde e sobre 

a oferta e produção de serviços na Rede Assistencial de Saúde relativo ao 1° Quadrimestre do Exercício de 2019. Por este ato, 

ficam as entidades civis organizadas e a população em geral, convidadas a participar da audiência pública. 

 

Lidianópolis, 22 de Maio de 2019. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
COMUNICADO 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal de LIDIANÓPOLIS, em cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4 da Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral, 

que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA às 19:00 (dezenove horas) do dia 28 de Maio de 2019, no auditório da Câmara Municipal, 

com o objetivo de apresentar a avaliação das metas do 1º Quadrimestre do exercício financeiro de 2019 à Comissão de Orçamento 

e Finanças do Poder Legislativo Municipal e a Audiência Pública das receitas e despesas do FMDCA do mesmo período. Por este 

ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de LIDIANÓPOLIS convidadas a participar da audiência pública. 

 

LIDIANÓPOLIS, 22 de Maio de 2019. 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve convocar os candidatos classificados no Teste 
Seletivo Simplificado 01/2019,  para apresentar a documentação conforme item 7.6 do edital de abertura n.º 01/2019, no 
Departamento de Recursos Humanos, nos dias  24 e 27/05/2019 das 08:00 às 11:00/13:00 às 17:00h.  
 

Licenciatura 

 

 

LIDIANÓPOLIS, 22 DE MAIO DE 2019. 

 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal  

 

Anexo I 

 

O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

 Declaração de freqüência escolar (original), sendo que o horário do estágio deverá estar de acordo com a vaga 
oferecida, não conflitando com o horário do curso; 

 Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 

INSC. NOME CLASSIFICAÇÃO Área  

033 Thalyta Kawoane da Rocha Mello 1° Administração  

006 Andressa Lunardello 10º Licenciaturas 

012 Andressa Aparecida Ferreira 11º Licenciaturas 

043 Andressa Aparecida Milinski 1º Serviço Social  
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 Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 

 Fotocópia do comprovante de endereço; 

 01 (uma) foto3x4; 

 Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 

 

 

PORTARIA N.º 2.479, DE 22 DE MAIO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 
Conceder a servidora pública municipal, Sr.ª ISABEL LOURENÇO OLIVEIRA, Matrícula 400329 ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, por assiduidade, por 3 (três) meses, a partir de 13/05/2019 a 

10/08/2019 referente ao período aquisitivo de 01/04/1993 a 31/03/1998, de acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 

041/93.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

         

 Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será 

publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DOIS DIAS DO MÊS 

DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 2.480, 22 DE MAIO DE  2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 10 (dez) dias ao servidor público do município, Sr. FABIANO ALBERTINE SOARES, 

matricula 400343, lotado no cargo de provimento efetivo de BIOQIMICO, a serem gozadas a partir do dia 22/05/2019 à 31/05/2019, 

referente ao período aquisitivo de 20/05/2017 a 19/05/2018.  

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 

posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

                                     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTA DOIS  DIAS DO MÊS DE 

MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 2.481, DE 22 DE MAIO DE 2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

 
Regularizar licença-prêmio a servidora pública municipal, Sr.ª DAIANE DANIELE URBANAS, portadora do RG. Nº. 

7.550.607-4-SSP-PR. Matrícula 800019, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADORA INFANTIL, por assiduidade, 

por 3 (três) meses, a partir de 01/02/2019 a 01/05/2019 referente ao período aquisitivo de 26/02/2004 a 11/05/2009, de acordo com 

o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

         

 Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada 

no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DOIS DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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